
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) nº. 282/2023, que, denomina 

“Parque Jardim do Poço Sílvio Pessoa de 

Carvalho”, o parque a ser inaugurado na Avenida 

Dezessete de Agosto, nº 2069, no Poço da Panela 

no município do Recife. PELA APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 282/2023, de 

autoria do Vereador Tadeu Calheiros. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia. 

 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

ANÁLISE 

 

 A presente propositura legislativa tem por objetivo, denominar “Parque 

Jardim do Poço Sílvio Pessoa de Carvalho”, o parque a ser inaugurado na 

Avenida Dezessete de Agosto, nº 2069, no Poço da Panela, município do Recife. 
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 Sílvio Pessoa de Carvalho nasceu em 1º de abril de 1935 e faleceu no dia 

20 de março de 2022. Conhecido Advogado, formou-se pela Faculdade de 

Direito do Recife, em 1961. Durante o Curso, participou ativamente do 

Movimento Estudantil. 

 Em 1963, foi eleito Deputado Estadual, reelegendo-se na Legislatura 

seguinte, mas perdeu o mandato em 1969 pelo AI-5, durante a Ditadura Militar. 

Após deixar a Assembleia Legislativa de Pernambuco, assumiu o cargo de 

Secretário de Justiça da Cidade do Recife. 

 Além da Advocacia e da Política, uma das grandes paixões de Sílvio era 

o futebol. Torcedor declarado e apaixonado do Sport Club do Recife, teve a 

honra de assumir a Presidência da Agremiação de 1972 a 1974. 

 Logo que deixou a Gestão do Sport, na esfera privada, chegou a ser 

Diretor do Grupo Armando Monteiro. Mas a “veia pública” pulsava forte. Cinco 

anos mais tarde, em virtude da aprovação da Lei de Anistia, retomou as 

atividades políticas filiando-se ao Movimento Democrático Brasileiro (MDB). Em 

1986, ocupou o cargo de Secretário de Finanças do Recife e, em 1990, foi 

Secretário Estadual de Justiça. Foi também Vice-Prefeito da capital na coligação 

de Jarbas Vasconcelos. 

Finalmente, no período de 1996 a 1999, foi eleito Deputado Federal e, de 

1999 a 2006, tornou-se Procurador Geral do Estado.  

 

 

VOTO 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 282/2023, de autoria do Vereador Tadeu Calheiros. 

 

 

 

 

       É o parecer. 
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Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 11 de março de 2024. 

 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 282/2023, de 

autoria do Vereador Tadeu Calheiros. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia – Republicanos 
Presidente (Relatora) 

 
                                    
 
 
                                                                                              
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
_________________________                    ______________________________                            
Vereadora Liana Cirne - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 

                  Suplente                                                             Suplente  
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